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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

c o r 1 a 
LEI Nll 1,917 

De 26 de Setembro da 1972 

DispÕe sÔbre a abartur• da um crédito 
adicional, espacial, e da outras provi
dências, 

Artigo 111 • fica o Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional, especial, até o valor da CRI 20,000,00 • 
(vinte mil cruzeiros), destinado a concessão de auxÍlios às 
entidades abaixo mencionadas: 

I - Gavião futebol Clube••••••••••••••••• 
II • Motuca futebol Clube••••••••••••••••• 

CRI 

1o.ooo,oo 
10,000.00 
20.000,0D 

Artigo 211 - As despêsas decorrentes com a abertura do 
crédito especial, constante do artigo anterior, serão cobertas 
com os recursos provenientes do Exçesso de Arrecadação previsto 
na Receita Geral do corrente exercicio. 

' Artigo 311 • As qua~tias concedidas se entidade' ma~ 
cionadas no artigo 111, poderao ser pagas em parc~las, apoe a 
manifestação do Departamento da fazenda do municipio. 

Artigo 411 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 
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